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O VEREADOR, APARECIDO LUIS MATOS E OUTROS NO USO DE 

SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, PROPÕEM AO LEGISLATIVO 

MUNICIPAL, MOÇÃO DE APLAUSOS EM HOMENAGEM A ANDRÉA PUCCINI DE

BRITO:

“O Poder Legislativo de Lindoia tem a honra de homenagear 

Andréa Puccini de Brito pela Formação em Bombeira Civil.

JUSTIFICATIVA

Com imenso prazer, vimos através do presente, parabeniza-la pela 

recente conquista como Bombeira Civil, pois essa profissão exige uma grande quantidade 

de coragem e disposição para arriscar a própria vida para salva outras pessoas sem nem 

mesmo conhece-las.

Importante destacar que um Bombeiro não tem dias iguais, pois precisa 

estar sempre preparado para enfrentar diferentes situações que irão exigir dedicação e 

presteza. Quem escolhe ser Bombeiro esta escolhendo ajudar o próximo sem olhar quem 

é, e acreditamos que você é a pessoa certa para esse trabalho.

Vale ainda ressaltar que questionam quantos aos anjos, porem eles não 

se parecem com aquelas imagens de querubins com asas, os anjos da vida real são 

aqueles que todos os dias colocam seus uniformes e se preparam para salvar alguém.
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Esta Moção tem o intuito de desejar a você Andréa que Deus a mantenha 

sempre na saúde, para que continue com coragem e determinação sendo exemplo a 

todos de nossa cidade.

Sala das sessões, 16 de abril de 2019.

Aparecido Luiz Matos 

Vereador

Donoizete eira de Almeida
Vereador Vereador
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